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LEI Nº 858/2004

Altera o Parágrafo 1º do Artigo 1º da Lei nº 817/2003.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, Estado
do Paraná, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Santa Rosa aprovou, e EU
sanciono a seguinte:

L E I 

Art. 1º - Fica  alterado o Parágrafo 1º do Artigo 1º  da Lei nº
817/2003, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - .................................

§ 1º- O montante total expresso em R$ fixado neste artigo, poderá
ser atualizado pela Taxa Referencial, ou Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, ou outro
índice que a substituir.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a  as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, em  10 de junho de 2004.

ANTONIO CALDEIRA DE MOURA
Prefeito Municipal
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